
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 095/2022 
CARTA CONVITE N.° 007/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
Contrato n°. 166/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), 
portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652- BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como, 
Contratado, MARCUS VINICIUS CORREIA DE SOUZA 057842105-48, CNPJ 31.105.063/0001-36, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Analia Nascimento, s/n, Centro, CEP 47150-000, na cidade 
de Santa Rita de Cássia - BA, neste ato representada pelo seu Procurador, Sr. Viana Leite de Souza, portador 
da Cédula de Identidade 09.823.926-05-SSP/BA e CPF n°698.350.125-04, conforme Procuração constante no 
Processo, com base na licitação da Carta Convite n°. 007/2022, originado do Processo Administrativo n°. 
095/2022, conforme a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolvem celebrar o presente Contrato n* 166/2022, no valor de R$ 70.797,00 (setenta mil e 
setecentos e noventa e sete reais), tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material de gráfico para atender as demandas das diversas Secretarias desta Prefeitura, 
durante o exercicio de 2022, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de 
gráfico para atender as demandas das diversas Secretarias desta Prefeitura, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, demais condições 
conforme o Termo Referencial, a saber: 

LOTE 03 —ADMINISTRA ÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. CJUANT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1 PLACAS DIGITAL em lona 'front light' 5.00 X 1.00 ir e 
acabamento em estrutura metálica. 

m2 75 R$ 155,00 R$ 11.625,00 

2 
PLACAS PVC material plástico medindo 30x10 cm com 
acabamento em adesivo impresso unidade 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00 

3 
FAIXAS DIGITAL 'front light' impressa através de 
impressão digital, com pintura padronizada em tinta 
estante sintático, medindo 5.00 X 0.80 m. 

metro 140 R$ 62,00 R$ 8.680,00 

4 BANNER com impressão digital em lona 'front ligth' e 
acabamento em bastão ponteira, medindo 1.00 X 1.00 m. unidade 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

5 BANNER com impressão digital em lona 'front ligth' e 
acabamento em bastão ponteira, medindo 2.00 X 1.50 m. unidade 8 R$ 305,00 R$ 2.440,00 

6 
PLACAS DE CHAPA DE ZINCO com acabamento em 
adesivo impresso digital com pintura padronizada em tinta 
sintética, medindo 3.00 m x 2.00 m 

unidade 3 R$ 1.205,00 R$ 3.615,00 

7 PLACAS DE OBRAS com impressão digital e tinta 
sintática padronizada, medindo 3.00 m x 2.00 m unidade 3 R$ 1.205,00 R$ 3.615,00 

8 PAINEL DE LONA IMPRESSA impressão digital em lona 
com estrutura para fixação com medindo 6,00 m x 1.00 m metro 30 R$ 110,00 R$ 3200,00 

9 
INSTALAÇÃO DE FAIXAS lona 'front light' impressa 
através de impressão digital com pintura padronizada em 
tinta sintética, medindo 5.00 m x 0.80 m 

unidade 30 R$ 55,00 R$ 1,650,00 

10 
PADRONIZAÇÕES DE VEÍCULOS em material adesivo 
de impressão digital com tinta sintática com medida 
individualizada para cada veiculo ( 6 m) 

m 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 

11 ADESIVOS impressão digital com tinta sintética em 
material adesivo com medida de 30 cm x 10 cm m 30 R$ 105,00 R$ 3.150,00 

12 
CARIMBO AUTOMATICO 3911 3,8)< 1,4 cm carimbo 
automático 3911 com perfil mais baixo e refil lateral, que 
permite uma impressão macia e perfeita 

unidade 1 R$ 55,00 R$ 55,00 
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13 
CARIMBO AUTOMÁTICO 4911 3,8 X 1,4cm Carimbo 
autoentintado com refil embutido personalização a lazer em 
borracha de alta qualidade e durabilidade. 

unidade 1 R$ 65,00 R$ 65,00 

14 
CARIMBO AUTOMÁTICO 57 X 22 mm PERSONALIZADO 
Carimbo Automático cores: 1x0, gramatura: 10g. tam. da 
arte 57 x 22 mm. peso 100g. 

unidade 2 R$ 75,00 R$ 150,00 

15 
PLACAS DIGITAL em lona 'front light' 5.00 X 1,20 me 
acabamento em estrutura metálica. unidade 6 R$ 870,00 R$ 5.220,00 

16 

TOTEM LUMINOSO placa indicativa de sinalização vertical, 
impressa através de impressão digital 'back light'. montada 
em estrutura metálica ou metalon 20x20 chapa 18 com 
pintura padronizada medindo 2.00 m x 1.00 m 

unidade 9 R$ 1.100,00 R$9.900,00 

17 
PLACA REFLETIVA em adesivo refletivo, com estrutura em 
zinco e base madeira medindo 50 X 50 cm 

unidade 13 R$ 398,00 R$ 5.174,00

18 
PLACA SINALIZAÇÃO EM AÇO ADESIVADO, com 
estrutura em zinco e base madeira medindo 50X 50 cm 

unidade 10 R$ 355,00 R$ 3.550,00 

19 
ESTRUTURA METALICA com acabamento em aço e 
pintura padronizada em tinta sintática, medindo 4.00 m x 
1.00 m 

metro 18 R$ 205,00 R$ 3.690,00 

VALOR TOTAL (trinta e dois mil e trezentos e cinco reais) R$ 70.797,00 

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
• Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria Mun. Administração. 
• Projeto de Atividade: 18.123.3.2.004 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.036 - Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade Orçamentária: 02.05.001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 02.08.000 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2.048 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2.102 - Gestão das Ações do Fundo de Meio Ambiente 
Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 - Gestão das Ações de Ensino infantil-Pré Escola 
Projeto de Atividade: 12.361.13.2.009 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 00- Recursos Ordinários 
Fonte: 02 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 01 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos Educação 25% 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente Contrato é de R$ 
70.797,00 (setenta mil e setecentos e noventa e sete reais). 

§ 1° - Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal e das certidões negativas de Regularidade 
Fiscal, o que devera ocorrer até o dia 30 (trinta) de cada mês, sendo que a liberação do pagamento deverá ocorrer 
ate 30 (trinta) dias apôs a entrega da documentação anteriormente citada; 

§ 3°. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - 
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4.1 - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até que todo o material licitado seja totalmente entregue, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

4.2 - 0 prazo para entrega do material licitado será de 10 (dez) dias consecutivos, conforme descrito na Proposta 
de Preços. O local de entrega será designado por esta Administração, na cidade de Santa Rita de Cássia-BA. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZACAO DE EXECUCAO- A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 
8.666/93, o Sr Evemar Reinaldo Aragão foi designado fiscal de contrato, conforme Portaria n° 179/2022 de 
04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGACOES DA CONTRATADA — A Contratada se compromete a entregar os produtos ora 
contratados no local designado por esta Administração, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), até 10 (dez) 
dias consecutivos do recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável do Setor de Compras 
do Município. 

Parágrafo Único — Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos fornecimentos contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município 
de Santa Rita de Cássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da 
apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, a juízo desta, não 
forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art. 77 da Lei 
8.666/93 em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá 
aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e 
penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância —Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro 
contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do Artigo 87, Inciso IV da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação o futuro 
contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre 
o valor dos produtos entregues em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto- poderão ensejar a rescisão do futuro 
contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou 
de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua 
execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas 
suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem 
motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Município de 
Santa Rita de Cássia (BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
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guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 
contrato. 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona - GARANTIA DO PRODUTO - O presente contrato terá validade até 31 de dezembro de 2022, 
entretanto, a garantia do produto continuará em pleno vigor, conforme descrito na Proposta de Preços, ou seja, o 
vencimento do Contrato não interromperá a vigência da garantia do produto, se for o caso. 

Cláusula Décima Primeira- PUBLICACÃO - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o 
quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Segunda - FORO -As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - Estado da 
Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do 
presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente 
Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 13 de maio de 2022. 

MUNICÍPIO DE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 095/2022 - CARTA-CONVITE N." 007/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n" 164/7077 - Culminares: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
FERNANDO LIMA DE SOUZA 07083686548, CNP.' 33434.056/0001-03; Objeta: Aquisição de material de 
gráfico para atender as demandas das diversas Secretarias desta Prefeitura- Valor Global: R$ 32.305,00 (trinta e 
dois mil, trezentos e cinco reais); Vigência do Contrato: 13/05/2022 à 31/12/2022; Fonte de R eruraos: 00 - 
Recursos Ordinários, 02 -Saúde 15%, 01 -Educação 25%; Data do Contrato: 13/05/2022; Assinam: José Benedito 
Rocha Aragão pelo Município e Fernando Lima de Souza pelo contratado. 

Contrato ri" 165/7077 - Contratante: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa CLEBEM - 
COPIADORA E GRÁFICA D.I - MEU, CNN 08.265.024/0001-84; Objeto: Aquisição de material de gráfico 
para atender as demandas das diversas Secretarias desta Prefeitura; Valor Global: R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais); Vigência do Contrato: 13/05/2022 á 31/12/202/ Fonte de Recursos: 00- Recursos Ordinários, 02 - 
Saúde 15%, 01 -Educação 25%; Data do Contrato: 13/05/2022- &limam: José Benedito Rocha Aragão pelo 
Município e Clebem Dias Brandão pelo contratado. 

Contrato n" 166/7027 - fontratante5: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa MARCUS 
VINICIUS CORREIA DE SOUZA 057842105-48, CNP.' 31.105.063/0001-36; Obieto: Aquisição de material de 
gráfico para atender as demandas das diversas Secretarias desta Prefeitura; Valor Global: R$ 70.797,00 (setenta 
mil e setecentos e noventa e sete reais): YiPar:aciUs/C9111$012: 13/05/2022 à 31/12/2022; Fonte de Renuncia: 00 - 
Recursos Ordinários, 02 -Saúde 15%,0 I -Educação 25%; Data do Contrato: 13/05/2022; AS6ingin, José Benedito 
Rocha Aragão pelo Município e Viana Leite de Souza pelo contratado. 

Santa Rita de Cassia(BA), 13 de maio de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: ASRUPI3S-W4BT7XJ-IE02J505-A9WQKIQ6 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/sentaritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MI' no 2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP Brasil 
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Constituem atribua** do kW cm tette* ceder, leseen * 
recaem a exessea des centres tieb am eteensabilidet eme iviete 
retalies obsesende que be cata Pank telt 
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2- Mana controle ~de doa parenios sibluada, enteadeln efenelegfee 
miando para que o ardor do cosandento aja Salm 

3 - Cornais I orna, • mita ~ma allolsPiellrll 
contratada, as irraulaalsa comida ~sie de penabbia 

4 - Soliciter. 
responaablTaiade: 

5 - Matar, 
da garantia contato* em ~ela* 

, asolswaranal se do cada* fl etia 

titameno da ~dedo OS* ibele 

cala ikfareasses de contras 

- Encanktaç. * autonctede ~Se,aett psdatreeatfae Ref 
cronoonena fialcanancefro, auteetufgeeedernateriSefaeterantek forrabala per 
contratada, 

8 - Confrontar os p*çc*óttffi s~is da Ma NES ar a 
estabelecidos no tentrato; 

9- Receber is abastar 
recatando a dava dai PelleMetaff 
contratual. No caso da obra aportada as eakas no mem 
Obras conferir em conjunto40m o ~lado esteais: 

Cerá1ceç4O13agitel TSW$412Y-1.4 - 
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**Meta de Pompn 

OSP: 41.193.008131~1~1011~. 
rrok,Wa OP~Onakiralft -010 ." $001~111~1114~ ~MS al'arna 

10 -Verifica. s. optiadideedgegempecl~egligatidedflgabaconki 
com o estabelecido na inemenento cone** 

11 - ttStcar • peta mins ca ~doa nos ~st 
das ou para deis entes deamoderRalms 

12 - Stmgenr se New* * leoa 
descumprimento de clãs* OonS 

13- AdOrapanhig a ~OS teldnitad, ara 0 1~ 

quafitativos: 

14 - 
aplioar ai devidas 

18 -Determinar trepes" cermet, 
imensa  cowebess

*apensas da empresam conbetadik ttwsmts o *MO* etedeléeedIdelli 
verificam vicies debates ou assona nesdhantes dam *eco* Csa * 
empregados: 

18- Deve Medir, no 
em desacordo can o cai** 

17 - Eike • 

en ohm, 

cs ~orno dee Miedor~100~~ 

18- Exige o ounextrnento das Mau* do contrais am fespeedeostmes adilas 
&enfim existência de posslatte~fm t****4S10.0*/**11*** 

centicação Doai TSUV14/2Y-a6aig3/3-CC6E144.~Ptiiff- ---
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- Aprovar a medirt dm *entoa 
com o remiro. de eitocuOko Onfitfito na cotOOP 
de serviços que na0 fOrtftl 

22— ~sebe, o otsleto coninduid, fOOtOlitatme 
pada 

24 -Offe *SS. tisk ~do Camlo tit~stités 
respoln~kritecaldnon~ 
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27- Mio deve Moilartorsioss maIltadoknoder opersmiode ~Aços 
Floo executados, ~Sr dote* Sacada liar ou on! domoordo com o.4. .
material ou torviço orou qualidade Medor à conOMMac poor Moo Osabodoo to 
serviços CM desacordo cont o tocioto Mato ou Imo de MAMO" comi* ~voo 
indevidos; 

28 - Se menter inteNaladd *SM flinlió ide 00100.4S 
de dados soe Tribunaisde Colos doo Muilk**** MAIO OLMO 

29- Considere** quirodostmodo00 amitisw****Mattno 
Fiscal do Conoto, ImMosce no InstrumOsOMOOM000droMMOIMMISIONAMot 
apurara raspar!~ tivit remi Sou Mana Rir do mio itoloatomonivad 
por quaisquer Ónus deeenantea a earabilia Mit ~dos pão 1Wk0900 SOMO 
dos motociclos - TCM 

30 - As ~Mn e prostdOcks aue OMS" 111 loal~ 01 110 
deverei, ser solicitada o moo suomMoio asSirtmo Ia pot a adoOks dai me* 
conveniente*. 

Art - RovoaIon-se os diumegkearn contida 

Pubhouems, "Mono e turma 

Gabinete do Prefeito 

Certficaplo Dotai: M.A.INL2Y-.1A6LISNGS-CC6EVQDCP-OdCPUirr. 

Versão eletrônica disponível em. hdps://doern.org bobalsanbriladecessie 

Documento assinado digitalmente conforme M?' n 2200-7(200144~8,2007, que latiffidal~~~Pdbeds Brasileira - iCP Brasil 


